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Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

DCTFWeb.

§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se às informações relativas a fatos geradores:

I que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2025; e

II que ocorrerem até 31 de dezembro de 2024 e que devam ser prestadas em declaração referente a período

posterior à data a que se refere o inciso I. (Excepcionalmente os saldos decorrentes do ajuste do IRPJ e

da CSLL apurados em 31/12/2024

§ 2º Para as informações relativas aos fatos geradores não enquadrados no § 1º, aplica-se o disposto na

legislação vigente anteriormente à entrada em vigor desta Instrução Normativa.
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• Ser o mais semelhante possível com a atual DCTF, mas com evolução
tecnológica, realizando a sua substituição.

• Geração automática pelo sistema de origem:
 Não haverá DCTFWeb sem que tenha sido transmitida a apuração (eSocial,
EFD-Reinf, SERO, e MIT);

• Plataforma que possibilitou a inclusão de outros tributos (IRRF, PIS,
COFINS, etc), de forma a unificar todas as declarações atualmente exigidas
pela RFB. TRIBUTOS SEJAM DE RETENÇÃO OU SOBRE A RECEITA

PREMISSA
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▪ Multas por Atraso na Entrega da Declaração – MAED

▪ 2% ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das 

contribuições informado na DCTFWeb, ainda que integralmente pago, 

limitado a 20%, e observado o valor da multa mínima.

▪ Multa Mínima:

▪ R$ 200,00, por omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores.

▪ R$ 500,00, nos demais casos.

▪ Multa por Incorreções ou Omissões

▪ R$ 20,00 para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas, 

observada a multa.

DCTF Web - MULTAS



DCTFWeb Sem Movimento

▪No período de apuração em que não houver fatos

geradores a declarar, a DCTFWeb deve ser gerada com o 

indicativo “sem movimento”, a partir do preenchimento e 

transmissão dos eventos periódicos de fechamento do 

eSocial.

DCTF Web



▪ Acesso por Procuração - Visão Procurador

Esta opção só fica disponível para o CPF ou CNPJ que 

tenha procuração cadastrada na RFB.  

Acesso à DCTF Web e Geração do DARF



Transmissão da DCTF Web e geração do DARF:

▪ Emissão do DARF - Valor Total



Feita a seleção, clica-se em “Emitir DARF”.

O documento gerado é automaticamente baixado na 

máquina do usuário.

Transmissão da DCTF Web e geração do DARF:

▪ Emissão do DARF - Valor Parcial



Transmissão da DCTF Web e geração do DARF:

▪ Editar DARF



Transmissão da DCTF Web e geração do DARF:

▪ Editar DARF
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•



ÚLTIMO DIA ÚTIL 

Não se fala em postergação.



•

•

•





PASSO A PASSO



MIT –Acesso Página da DCTFWeb



MIT - INICIAR UMA NOVA APURAÇÃO



MIT
Módulo de Inclusão de Tributos 

Exemplo

•Apuração do Período de Apuração = 01/2025 Forma de Tributação do

Lucro - Presumido



MIT - INICIAR UMA NOVA APURAÇÃO



MIT - NOVA APURAÇÃO - DADOS INICIAIS - LP



MIT - NOVA APURAÇÃO - DADOS INICIAIS - LP



MIT - NOVA APURAÇÃO - DÉBITOS- LP



MIT - NOVA APURAÇÃO - DÉBITOS- LP



MIT - NOVA APURAÇÃO - DÉBITOS- LP



MIT - NOVA APURAÇÃO - DÉBITOS- LP



MIT - NOVA APURAÇÃO - DÉBITOS- LP



MIT - NOVA APURAÇÃO

PENDÊNCIAS - LP



MIT - NOVA APURAÇÃO

ENCERRAMENTO - LP



MIT - NOVA APURAÇÃO

ENCERRAMENTO - LP



MIT – Nova Apuração Acesso a DCTFWeb



MIT - NOVA APURAÇÃO

SEM MOVIMENTO – DCTFWEB -

INATIVAS



MIT - NOVA APURAÇÃO

SEM MOVIMENTO – DCTFWEB - INATIVAS



MIT - NOVA APURAÇÃO

SEM MOVIMENTO – DCTFWEB – INATIVAS 

ENCERRAMENTO



AJUSTES PARA RECEPÇÃO DOS

DÉBITOS DO MIT



DCTFWeb - Ajustes Nova Origem de

Tributos



DCTFWeb - Ajustes
Emissão de DARF antes da transmissão

- É necessário que a escrituração ou o MIT tenha sidos enviados.

- Nas hipóteses em que a escrituração ou o MIT ainda não tenham sido enviados 

(ex.: tributo com vencimento diário que será informado na EFD-Reinf) o DARF 

pode ser emitido no SicalcWeb.



DCTFWeb - Ajustes Tributos Divisíveis em Quotas

Podem ser divididos em quotas o IRPJ ou a CSLL apurados e informados a partir 

do MIT no período de apuração correspondente ao encerramento de cada 

trimestre.



DCTFWeb - Ajustes Tributos Divisíveis em Quotas



DCTFWeb - Ajustes Tributos Divisíveis em Quotas

- A emissão do DARF em quotas será efetuada sempre na DCTFWeb em que foram declarados.

- O sistema calcula os acréscimos legais nas hipóteses em que forem devidos.

- Caso o contribuinte selecione quotas com vencimentos diferentes será emitido um único DARF 

com a data de pagamento igual ao vencimento mais recente.



Empresas Inativas – Envio DCTFWeb sem movimento

Como na DCTFWeb sem movimento não há obrigatoriedade de renovação

anual, caso o contribuinte que se encontre na situação de inatividade tenha uma

DCTFWeb sem movimento válida (ou seja, a última DCTFWeb entregue foi sem

movimento) não há necessidade de enviar a DCTFWeb sem movimento em janeiro de

2025.

Por outro lado, caso o contribuinte não tenha uma DCTFWeb sem movimento válida,

terá que apresentar a DCTFWeb sem movimento. Quando?

1) No período de apuração equivalente ao início da obrigatoriedade da DCTFWeb; OU

2) No período de apuração equivalente ao mês em que passou a não ter movimento; OU

3) No início de sua atividade, caso este seja posterior ao início da obrigatoriedade da

DCTFWeb.



Antecipação do recolhimento de IRPJ ou CSLL –
Decisão do contribuinte

No MIT não são informados os pagamentos ou outras formas de extinção do crédito.

O IRPJ e a CSLL apurados trimestralmente devem ser DECLARADOS no

último mês do trimestre (MIT e DCTFWeb).

Caso o contribuinte opte por antecipar o RECOLHIMENTO destes tributos,

deve emitir o DARF no Sicalcweb atentando-se para o preenchimento correto

dos dados (código de receita, período de apuração, vencimento).

Na DCTFWeb, este DARF poderá ser utilizado para geração de DARF residual por

meio da

funcionalidade “AbaterPagamentosAnteriores”, caso exista saldo a pagar.



Informação dos pagamentos das quotas do 4º

trimestre de 2024
Quem optou por dividir em quotas o IRPJ e a CSLL do 4º

trimestre 2024 precisará apresentar, excepcionalmente, a DCTF

(PGD) relativa ao período de apuração igual a 03/2025 com a pasta

Trimestre Anterior preenchida com os dados dos pagamentos

(quotas).

O prazo para apresentação será o 15º dia útil do segundo mês

subsequente (maio/2025).

Em breve serão editados os atos necessários e preparado o PGD DCTF

para esta finalidade.



É obrigatório enviar o MIT sem movimento?

Não.
O MIT deve ser apresentado apenas quando houver informações

relativas aos tributos nele apurados.

Entretanto, quando o contribuinte necessitar enviar uma

DCTFWeb sem movimento, poderá fazê-lo a partir do MIT. Esta opção

permite a transmissão da DCTFWeb sem movimento sem a necessidade

de enviar o eSocial ou a EFD-Reinf sem movimento.

Outra hipótese de envio do MIT sem movimento ocorre quando

houver necessidade de excluir apuração do MIT enviada

indevidamente para a DCTFWeb.




